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Termo de Referência 

Solicitamos a aquisição de Roupa Íntima Descartável – Tamanho G, a fim de atender Ordem Judicial", 

conforme memorial descritivo e justificativa abaixo: 

 

1. JUSTIFICATIVA 

         A aquisição de Roupa Ìntima Descartável  – Tamanho “G” – é necessária para atendimento da 

Ordem Judicial  -  Processo 0000247-97.2024.8.26.0629 

          Considerando que o Almoxarifado da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva não disponibiza o item 

em estoque; 

         Considerando que o não cumprimento da Ordem Judicial acarreta em multa para a municipalidade 

solicitamos a compra do Item   

           Esse item será incluso no próximo Pregão de Fraldas Geriátricas e Absorventes Geriátricos de Ordem 

Judicial  

 

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

         Item 1 – Roupa íntima descartável - Tamanho G  

         Sistema de Proteção Total da pele com rápida absorção. Sistema antivazamento, que      

         mantém o líquido longe do corpo, além de material macio e respirável. Ajuste anatômico,  

        cintura elástica proporcionando total discrição e conforto. Cobertura extra suave, toque fresco  

        e macio Camada interna e externa macia proporcionando conforto. Inibe até 100% dos      

         odores. 

 

QUANTIDADE: 768 UNIDADES 

 

3. VIGÊNCIA DA DISPENSA 

           O prazo de vigência será de 3 meses contados a partir da Autorização de Fornecimento.  

 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues em até 05 dias corridos após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento.  

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Av. XI de Agosto, nº 75 - Centro – 

Tietê/SP – 18530-000. Horário entre 9h00 e 15h00. De segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

 

5.FRETE 

CIF – por conta do fornecedor 

           6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

            Menor preço item.   

7.ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Recebimento Definitivo: O objeto será recebido definitivamente após verificado o atendimento das 

especificações técnicas conforme relacionado neste Memorial Descritivo. 

 

8. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR 

A Secretária de Saúde e Medicina Preventiva é a unidade fiscalizadora.  

 

          9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

O desembolso ocorrerá em até 30 dias após recebimento do serviço e nota fiscal.  

 

 

Stella Bianca Gonçalves Brasil Pissatto 

Secretária de Saúde e Medicina Preventiva 


